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RESOLUÇÃO N° 01/2007 
(Autoria do Vereador José Carlos Rodrigues da Rocha)

ROSANA COSTA PINTO, Presidente da Câmara da Estância 
«aça de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em 
sãc Ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2.007, aprovou e ela promulga a 
. - e RESOLUÇÃO: 

Artigo 1° - O Artigo 161, da Resolução n° 05/80 - Regimento
nc ca Câmara da Estância Turística de Salto, passa a contar com o § 7°, com a 
rte redação:

Artigo 161 -

“§ 7° - No que se refere à emenda assinada pela maioria 
:* uta da Câmara e apresentada durante a sessão em que se estiver 
utindo o projeto, caberá à Mesa Diretora decidir sobre sua pertinência, 
cndo-a ou não, podendo suspender a sessão por 15 (quinze), minutos 
^rmar a decisão”.

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2.007.

ROSANA COSTA PINTO
RESIDENTE

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância
sbca de Salto, afixada em local de costume em 05 de fevereiro de 2.007 e 
ucada na imprensa local.

ROSANGELA CANDELARIA MANTOVANI MARTINS 
SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO
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